
 

 

  

 

         PREFEITURA DE PALMITOS - SC       
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RETIFICAÇÃO 01/2017 AO EDITAL 001/2017 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017  

  

DAIR JOCELY ENGE, Prefeito do MUNICÍPIO DE PALMITOS - SC, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos do artigo 37, da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO A 

RETIFICAÇÃO 01/2017 AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 001/2017 CONFORME SEGUE: 

 

 
ONDE SE LÊ:  

 

 

Professor de educação infantil  

CR 

 

20h 

 

1.149,40 

HABILITADO: Magistério em 

Educação Infantil ou Ensino 

superior em pedagogia com 

habilitação para educação 

infantil. 

40h 2.298,80 

Professor de ensino fundamental anos iniciais CR 20h 1.149,40 HABILITADO: Magistério em 

Anos Iniciais ou Ensino superior 

em pedagogia com habilitação 

para anos iniciais. 

40h 2.298,80 

 

 

Professor ensino fundamental – História CR 10h 459,76 HABILITADO: Ensino superior 

com licenciatura em História 20h 919,52 

30h 1379,28 

40h 1.839,04 

 

 
 

 

 

 

LEIA-SÊ: 

 

 

Professor de educação infantil  

CR 

 

20h 

 

1.149,40 

HABILITADO: Pedagogia com 

habilitação para educação 

infantil. 40h 2.298,80 

Professor de ensino fundamental anos iniciais CR 20h 1.149,40 HABILITADO: Pedagogia com 

habilitação para anos iniciais. 40h 2.298,80 

 

Professor ensino fundamental – História CR 10h 459,76 NÃO HABILITADO: Cursando 

Ensino superior com licenciatura 

em História, a partir da 5ª fase. 

20h 919,52 

30h 1379,28 

40h 1.839,04 

 

7.1.1. Será vedado o acesso ao local da prova objetiva para todos os candidatos que se apresentarem após as 9 h e 25 

minutos, sob qualquer alegação.  
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PALMITOS, 24 DE JANEIRO DE 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DAIR JOCELY ENGE 

PREFEITO 

7.1.1. Será vedado o acesso ao local da prova objetiva para todos os candidatos que se apresentarem após as 8 h e 25 

minutos, sob qualquer alegação.  

 

 


